
Ata de Registr de Preços n? 424/2012

E SI CELEBRAM A
VÉS DA SECRETARIA

LSV INDUSTRIA E
ISIÇÃO DE MATERIAL

Prefeitura Municipal de Botuca u
Comissão Permanente de Licitações - COPE

Pregão Presencial nO.367/12 - Processo n". 49.339/12

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE EN
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATR
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRES
COMERCIO LTDA EPP, VISANDO FUTURA AQ
DE LIMPEZA.

Pela pr sente ata de registro de preços, digitada e devidamente assinada, de um lado o
MUNiCíPIO D BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, JOÃO CURY
NETO, brasile o, casado, advogado, residente e domiciliado nesta ci ade de BotucatulSP,
portador da C dula de Identidade RG nO. 19.683.026-6 e do CPFIMF s;ob n". 148.207.338-26,
doravante sim blesrnente denominado CONTRA TANTE, e de outro lado a empresa, LSV
INDUSTRIA E OMERCIO LTDA EPP. sediada na Rua Marechal Deodono n° 1684 CEP 16.025-
020, Bairro Sã João, Araçatuba, SP devidamente inscrita no CNPJ sob mO.96.184.858/0001-22,
através de se representante legal, adjudicatária do PREGÃO PRESENCIAL n? 367/12 para
Registro de P eços de material de limpeza, doravante simplesmente de ominada DETENTORA
da Ata de Re« istro de Preços, referente aos itens01 e 10 resolvem r gistrar os preços com
integral observ ncia da lei federal nO.8.666/93 e suas alterações, e pela cláusulas e condições
que seguem q e mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a sab r:

CLÁUSULA P . IMEIRA: DO OBJETO -
Constitui objet
limpeza, confo
que passam a i
1.1 - Utilizará

Botucatu.

desta ATA o REGISTRO DE PREÇOS para futura aq isição de material de
e e descrição do Anexo I, Ata de registro de preços e a proposta apresentada

tegrar este instrumento.
preço registrada a Secretaria Municipal de Educação da refeitura Municipal de

CLÁUSULA S GUNDA: DO PRAZO
2.1 - A presen e Ata de Registro de preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de

sua assinatura.

CLÁUSULA T RCEIRA: DA SOLICITAÇÃO DOS SERViÇOS
3.1 - O fornec ento dos produtos registrados nesta Ata será requisitado através da Secretaria
citada na cláus Ia primeira, mediante a elaboração de termo contratual corrrespondente ou nota de
empenho.
3.2 - Cada ter o contratual conterá, no mínimo:
3.2.1 - Número da ata;
3.2.2 - Quantid de do produto;
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,

3.2.3 - Descri - o do produto requisitado;
3.2.4 - Local ej hora da entrega;
3.2.5 - Do rec bimento;
3.2.6 - Dotaça orçamentária onerada;
3.2.7 - Valor; I
3.2.8 - Condiç es de pagamento;
3.2.9 - penalid des;
3.2',10 - gara1 ia contratual, se for o caso;

CLAUSULA ARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTR TUAL
4.1 - A DET NTORA DA ATA deverá aceitar e/ou retirar o termo con ratual, no prazo de 05
(cinco) dias út is a partir da data de recebimento do pedido de compra da nidade interessada.
4.2 ...!. q praz para assinatura e retirada do termo contratual poderá s r prorrogado por igual
período, desd que devidamente justificado o motivo e aceita pela adminis ração ..
CLÁUSULA INTA: CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
5.1 . - Os pr dutos deverão ser entregues conforme ordens de se I iços expedidas pelas
Secretarias M nicipais citadas na cláusula primeira.
5.2 - os prod os serão recebidos no local indicado no termo contratual eVou cronograma através
da seção de a oxarifado e pelo fiscal nomeado no presente contrato, qu depois de verificado o
atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de r cebimento definitivo ou
recebimento p. ovisório no caso de entrega parcial.
5.2.1 - Nos c so de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações a'
CONTRATAD deverá repor o(s) produto(s) devolvido(s), no prazo de 48 quarenta e oito) horas.
5.2.2 - A sub tituição do produto ou a sua complementação não eximem a CONTRATADA da
aplicação de p. nalidade por descumprimento da obrigação, previstas na c áusula décima.

CLÁUSULA S XTA: DO PREÇO
6.1 - Os preç s são os constantes no registro no valor de R$ 30.375,0 I (Trinta mil trezentos e
setenta e cinc reais), já incluso todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos,
tributos incide tes, taxa de administração, materiais, serviços, encarqe s sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários.
6.1.1' - Os pre os permanecerão fixos e irreajustáveis, até a entrega dos produtos constantes do
termo contrat I e/ou cronograma .. - I
PREGAO PRE ENCIAL N°. 367/12
OBJETO: Re stro de preços parafutura aquisição de material de limpeza.
Local de Ent ega: Almoxarifado da Educação, sito à Rua Monsenhor If

l
errari, n? 438 - Centro -

Botucatu/sp·1
Prazo de Entr ga: 10 (dez) dias após emissão nota de empenho

4.500

Item DES RIÇAO DOS PRODUTOS MARCA UN Quant R$ UNITI o

R$

. TOTAL

DESINF I ANTE PARA USO IMEDIATO,
PARA LI PEZA, DESODORIZAÇÃO E
DESINFEfl çÃO DE SUPERFíClçS

1. FIXAS L VÁVEIS. AÇÃO BACTERICIDA LSV
E DET RGENTE. EMBALADO EM
GALÃO E 5 LITROS, C/ TAMPA QUE
NÃO PE MITA O VAZAMENTO.

GL 15.075,003,35
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ÁGUA ANITÁRIA ALVEJANTE E
DESINFIi ANTE, EM GALÃO DE 05
LITROS, RESISTENTE, COM TAMPA
LACRAD, COM ANTIVAZAMENTO,
VALlDAD MíNIMA: 06 MESES,

10 INDICAD NO RÓTUL.o. COMPO~IÇÃO:
HIPOCL I ITO DE SODIO, HIDROXIDO
DE SÓID O, CLORETO DE SÓDIO E
ÁGUA R TRADA, TEOR DE CLORO
ATIVO - ,O A 2,5% PP. O PRODUTO
DEVER' POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA.

VALOR TOT~ R$ 30.375,00
I

GL 4.500 15.300,003,40

CLÁUSULA ~ TlMA: DOS PAGAMENTOS
7.1 - Os paga entos serão efetuados em até 30 dias após a apresentaçro da nota fiscal/ fatura
devidamente . testada pela secretaria ordenadora da despesa e apresentação das guias
devidamente uitadas do INSS e FGTS, na contabilidade da CONTRATANTE.
7.2 - As com I ovações relativas ao FGTS e INSS a serem apresentadas deverão corresponder
ao período de I xecução e à mão de obra alocada para esse fim. I
7.3 - Caso p~ ocasião da apresentação da nota fiscal, não haja deco rido o prazo legal para
recolhimento FGTS e INSS, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento
referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTR TADA apresentar a
documentaçã9 evida, quando do vencimento legal para o recolhimento.
7.4 -A não a~ sentação dessas comprovações assegura à CONTRATA TE o direito de sustar o
pagamento re ectivo e ou os pagamentos seguintes.

CLÁUSULA O :AVA: DA FISCALIZAÇÃO E DAS RESPONSABILlDAD S DA CONTRA TADA
8.1 - Em cu I primento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações
constantes d4 Especificações Técnicas e daquelas estabelecidas e lei, em especial as
definidas nos d plomas legais:

8.1.1 - In icar o responsàvel que responderá perante a Administração por todos os atos e
comunica ões formais;
8.1.2 - A ar com o pagamento de todos os tributos e encargos que i cidam sobre o produto
fornecid~!, bem como, pelo seu transporte até o local determinado par~ a sua entrega.

8.2 - FICA Vt:J ADA A TRANSFERENCIA TOTAL OU PARCIAL DO PR.ESENTE CONTRATO,
sob pena de r scisão deste, suspensão temporária de licitar ou contrata com a Administração,
além da multa ontratual constante na cláusula nona.

, I _
CLAUSULA N NA: FORMA DE UTILlZAÇAO DA ATA DE REGISTRO D PREÇOS
9.1 - Da utiliza ão
9.1.1 - Para ilização da Ata de Registro de Preços, as unidades de erão requisitar do (s)
detentor (es), o edecida a ordem de classificação, os produtos registrados mediante a elaboração
do termo contr ual ou nota de empenho, convocando-o para sua aceitação.

CLÁUSUL~ I DÉCIMA: PENA_L1DADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLENC A DAS OBRIGAÇOES ASSUMIDAS
10.1 - A Ata de egistro de preços poderá ser cancelada quando houver:
10.1.1. - Persl tência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima
terceira.
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10.1.2 - Ma festa impossibilidade por parte da CONTRATADA de cumprir as obrigações
assumidas pel ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente c mprovada.
10.1.3 -Inter se público, devidamente motivado e justificado pela Admin stração.
10.1.4 - Inob rvância da boa técnica na execução dos fornecimentos.
10.2 - O cano

l
lamento da ata de registro de preços unilateralmente pela administração acarretará

as seguintes' nseqüências, sem prejuízo de outras sanções previstas fa lei nO. 8.666/93, bem
como desta A : I
10.2.1- As nção imediata do objeto da ata de registro de preços por ato próprio da
Administração lavrando-se termo circunstanciado. I
10.3 - Se a d tentora da ata se recusar, sem motivo justificado e aceit pela administração, a
assinar ou re irar o instrumento contratual, dentro do prazo previst no item 4.1 ou 4.2,
caracterizará I descumprimento total da obrigação, ficando sujeito à mu ta 10% (dez por cento)
sobre o valorl stimado do fornecimento constante da ata, além de out as sanções cabíveis e
previstas no a . 87 da Lei Federal n". 8.666/93.
10.3.1 - Mult diária de 1,0% (um por cento), pela recusa do fornecim nto que ultrapassar 03
(três) dias dai respectiva ordem, até o limite de 20 (vinte) dias, que nsejará a rescisão do
contrato.
10.3.2 - Pela i execução total ou parcial do contrato a Administração, POrerá garantida a defesa
prévia, aplica ao CONTRATADO as sanções previstas nos incisos I, 11 e IV do art. 87 da lei
Federal n". 8.~ 6/93. e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtos não entregues.
10.4 - O va r da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição,
respondendo r ela a garantia oferecida, e os pagamentos futuros pela di erença se houver.
10.5 - As mul s previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente
o pagamento elas não exime a contratada da reparação dos event ais danos, perdas ou
prejuízos que u ato punível venha acarretar à administração.

CLÁUSULA ~ CIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRA TO
11.1 - O contr o poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, em qualquer
tempo, sem qu Iquer ônus ou responsabilidade independentemente de notitlcação ou
interpelação, ~ mpre que se verificar:
11.1.1 - O de umprimento das cláusulas contratuais ou obrigações prevista na lei que rege o
presente certa e;
11.1.2 - A aralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à
CONTRATAN I
11.1.3 - A s contratação total ou parcial a cessão, ou transferên ia, a sub-rogação ou
transferência, objeto do contrato;
11.1.4 - A ded ração de insolvência ou de falência da CONTRATADA;
11.1.5 - Nos d ais casos previstos na lei;

, I _
CLAUSULA D CIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇOES FINAIS
12.1 - O ve'l imento da validade da ata de registro de preços não cessa a obrigação da
CONTRATAD de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencirnento da mesma.
12.2 - A adrnl istração não se obriga a utilizar a Ata de registro de Preços, se durante a sua
vigência const: tar que os preços registrados estiverem superiores aos raticados no mercado,
nas mesmas e pecificações e condições a Ata de registro de Preços, bem como nos casos que a
sua utilização mostrar anti-econômica.

I

12.3 - A admi istração a seu exclusivo critério, poderá durante aos últimos 30 (trinta) dias de
vigência da a de registro de preços determinar a gradativa red ção ou aumento do
fornecimento, é a elaboração de um novo contrato. I
12.4 - Todos! prazos constantes em cada termo contratual serão em I ias corridos, e em sua
contagem excl ir-se-à o dia de início e incluir-se-à o dia do vencimento.

I COPEL 4
omissão rmanente de Licitações - Fones: (14) 3811·1509/3811·1442/3811-1485 - e-mail: copebotucatu.sp.gov.br .

www.batucatu.sp.gav.br- Praça Praf. Pedro Torres, 100 - CEPo 18600-900 - Centro - Botucatu/Sl>

Pregão Presencial n", 367/12 - Processo n". 49.339/12



Prefeitura Municipal de Botucatu
Comissão Permanente de Licitações - COPE

Pregão Presencia I n", 367/12 - Processo n", 49.339/12

parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
o edital e as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA
As partes el
eventuais dú
que mais privi

CIMA TERCEIRA: DO FORO
em o Foro da Comarca de Botucatu como o único competente para dirimir
as ou questões oriundas do presente contrato, renunciand a qualquer outro ainda
giado.

justos e contratados assinam o presente instrumento p rticular em três vias de
a que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu t 5 JAN. 2013

JOÃO CURY
PREFEITO Mi

Rogél'io
chefe d

Secfetafi

osé Dálio
Seção de
6)(pediente
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